
Matéria Legislativa Indicação - 226/2022

De: Ecio M. - GABECIN

Para: SEC - SECRETARIA 

Data: 22/09/2022 às 07:10:43

Setores envolvidos:

SEC, GABECIN

Ponto de ônibus

Data da apresentação*: 

22/08/2022

Regime de Tramitação*: 

Ordinária

Em Tramitação?: 

Sim

Status da Tramitação?: 

Aguardando inclusão no Expediente

 

Bom dia

 

Abaixo à indicação.

 

Tijucas (SC), 22 de setembro de 2022.

 

INDICAÇÃO

 

 

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha

Prefeito Municipal

Tijucas – SC
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Senhor Prefeito,

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de
providenciar a instalação de um ponto de ônibus na Rua Normi de Azevedo, localizada no bairro
Santa Luzia.

Solicitação da comunidade.

         

 

Écio Hélio de Melo

VEREADOR

Anexos:

Indicacao_ponto_de_onibus.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
C

IO
 H

E
LI

O
 D

E
 M

E
LO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
at

iju
ca

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
2A

2-
E

C
58

-E
4C

8-
E

60
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

2A
2-

E
C

58
-E

4C
8-

E
60

8



 

 
República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Tijucas 

 
 

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C. 
Fone/Fax: 0xx48 3263-0921 

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br 

Tijucas (SC), 22 de setembro de 2022. 
 

INDICAÇÃO  
 

 
Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha 
Prefeito Municipal 
Tijucas – SC 
 
 

Senhor Prefeito, 

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e 

de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa 

Excelência que analise a possibilidade de providenciar a instalação de um 

ponto de ônibus na Rua Normi de Azevedo, localizada no bairro Santa Luzia. 

Solicitação da comunidade. 

 

  

Écio Hélio de Melo 
VEREADOR  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 62A2-EC58-E4C8-E608

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ECIO HELIO DE MELO (CPF 476.XXX.XXX-00) em 22/09/2022 07:11:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaratijucas.1doc.com.br/verificacao/62A2-EC58-E4C8-E608


